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2 mensagens

Esclarecimentos <esclarecimentos@vanguardadf.com.br> 19 de dezembro de 2024 às 08:52
Para: "licitacao.ambiente@gmail.com" <licitacao.ambiente@gmail.com>

A VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, vem tempestiva e muito respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital,
com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de
inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

Item 10

 

Na descrição do item é solicitado sistema "sistema frostfree (degelo automático).", contudo nós desconhecemos
modelos de Freezers Horizontais com esse tipo de função. Mesmo após extensa pesquisa não fomos capazes de
encontrar tal modelo. Entendemos portanto que não será obrigatória a função degelo automático no freezer
horizontal oferecido, mantendo-se as outras características solicitadas pelo edital.

 

Caso negativo, viemos solicitar que seja informado quais foram os modelos de referência utilizados para definição do
valor estimado do presente item.

 

Sem mais, ficamos no aguardo e disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

 

licitacao ambiente <licitacao.ambiente@gmail.com> 19 de dezembro de 2024 às 11:19
Para: Esclarecimentos <esclarecimentos@vanguardadf.com.br>

Recebido!
[Texto das mensagens anteriores oculto]



--

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Mudanças do Clima e Conservação da Biodiversidade

 
À DIRAF,

Atendendo ao pedido de esclarecimento (89849115) da Empresa Vanguarda Informática
LTDA, quanto às especificações do Item "Freezers Horizontais", esta coordenadoria esclarece que a
inserção da especificidade do sistema de degelo automático "Frostfree" ocorreu de forma equivocada.
Desta forma, entende-se que para o atendimento dos objetivos da presente contratação, desprende-se a
obrigatoriedade do sistema de degelo automático, mediante a atual indisponibilidade deste recurso no
mercado de freezers horizontais.

Destacamos ainda que a pesquisa de preço e os orçamentos foram baseados nos Freezers
Horizontais comuns com degelo manual.

Diante disso, encaminhamos para prosseguimento e providências.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Carvalho de Mattos, Assistente II, em 19/12/2024, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Coordenadora, em 19/12/2024,
às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renata de Souza Lopes, Superintendente, em 19/12/2024,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Marie Ikemoto, Subsecretária de Estado, em
19/12/2024, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 89867537 e
o código CRC 77739B6C.
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